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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

EDITAL - ANEXO I - RECI BO DE RETIRADA Do EDITAL PREGÀO
ELETRÔNÍCO N' OO2i2O23 PMR

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. através de meio eletrônico

disponibilizado junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se.

Local: dc de 2023.

Assinatura

Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresa. solicitamos a Vossa Senhoria preencher a Ficha

Cadastral de retirada ou recebimento do Edital e remeter ao Departamento de

Licitações da Prefeiüra do Municipio de Riachuelo, Estado de Sergipe, por meio do Telefax: (79) ) 3314-1260. e-

mail: licitacaopmr2l demail.com, ou pelo site htto:ii www.riachuelo.se.gov.br.

A não remessa da Ficha Cadastral exime a Comissão de Licitação da responsabilidade de comunicação por meio de fax ou e-

mail de eventuais esclarecimentos e retificaçÕes ocorridas no insnumento convocatório, bem como de quaisquer

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo- l6 de Janeiro de 2023

NAI'UREZA DA EMPRESA

NATUREZA DA INSTITUIÇÀO

INSCRIÇÀO ESTADUALCIDADE/MF

CAPITAL SOCIALINSCRIÇÀO ESTADUAL

IEPRESENTANTE LEGAL

]NDEREÇO

CIDADE]AIRRO

TELiFAX

CONTATO.ESPONSAVEL

SITE]NDEREÇO ELETRÔNICO

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL

FICHA CADASTRAL

À
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DAS DEFINIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJI-IDICATÁRIA E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União. dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÂO - E a Comissão de Licitação instituída por PoÍaria da Prefeito

Municipal, com a função de receber,- examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Editalt pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.

publicação e dirTrlgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser

RIACHUELO.
signatária do Contrato com a PM-

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar, como

condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no Diário Oficial do

Município no endereço eletrônico riachuelowww.riachuelo.se. sov.br (link: Diário
OÍicial).

EMPRESA INTERESSADA' LICITANTE OU PROPONENTE E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitaçâo apresentando proposta. Para exclusivo

ADMINISTRAÇÃO E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO. pessoa iurídica de

direito público intemo.

CONTRATANTE E a Prel'eitura do Município de RIACHUELO.

A
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

FISCALIZAÇÃo - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização

implicará na inspeção do lbmecimento em execução e executados com a Íinalidade de

assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações. pr.vos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classifrcada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta./melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO E a pessoa jurídica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO E a Pref'eitura do Município de RIACHUF.LOI

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como condição

de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficiat do Município no endereço eletrônico

rvrvrv. Riachuelo. sç-ca!. !r (link: Diário Oficial) e ou através do email

lie itlicaoptnt 2I r.t tllar l.cont

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela

imediatamente anterior.

ME Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar no

123 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'. 123 12006 e posteriores alterações.

ESPECIFICAÇÕES - g a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍplo »n, RIACHUELo. Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira. a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida . em conformidade com a Lei

n" 10.520 de 2002. Decrelo n. 10.024. de 2019. Decreto Municipal n'37212019. que

regulamenta a licitaçâo na modalidade de Pregào Eletrônico no município. benl conro.

aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666193 e suas alterações

e Lei Complementar n" 12il2006 e posteriores alterações bem como' [.ei Complementar

n" 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregào. em sua

forma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico l-lttps://w\l.r\'.licitanet.com.br. licitação na modalidade PREGAO. em

sua forma ELETRÔNICA. tipo MENOR PREÇO LJNITÁRIO. para fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios em atendimento a demanda da merenda escolar

no ano letivo de 2023 para atender a rede pública municipal de ensino do

Município de Riachuelo/Se, devendo as propostas de preços e a documentação serem

registradas na data" local e horário abaixo informados determinado. mediante as

seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÂO DO PREGÀO ELETRÔNICO:

Dia i I /01/2023(trinta e um de janeiro de 2023) às 08:00hs através do site

huns://licitanet.com.br/

1. DA CONDUÇÀO DO CERTAME

l.l. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do I)ccrettr

n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio, terá' em

especial, as seguintes atribuições:

11.

III.
IV.

Coordenar o processo licitatóno;

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital' apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet:

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lancesl

Verificar e julgar as condições de habilitação:

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente

quando mantiver sua decisãol

A

VI.

VII.
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VIII.
IX.

X.

XI.

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto. quando não houver recursol

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. I. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na Prefeitura

situada na Praça Getúlio Vargas no, 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereco eletrónico email pmr2l@gmail.com <LICITAÇÔES> e httos:r/u u-u.licitanet.com. hr
<PROCESSOS>.

2.1 Constitui objeto desta licitaçâo a qualificação e a seleção da proposla mais vantajosa

para a Administraçâo Municipat. objetivando fornecimento parcelado de gêneros

alimenticios em atendimento a demanda da merenda escolar no ano letivo de 2023
para atender a rede pública municipal de ensino do Município de Riachuelo/Se-

obsen adas as especiÍicações e condições constantes dos ANEXOS ll - Termo de

Referência deste Editat. que fará parte integrante deste instrumento. independentemente

de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente

estabelecida no País. cujo ramo de atividade conslante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.

condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como, a observância dos regulamentos.

normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumririo IMPEDIMENTO da proponente, no referido ceíame:

3.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes

deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÉNCIA)r

,§\
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3.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGÃO ELETRONICO. via internet. os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas. através do site https:iilicitanet.cont.br,r:

3.5.2 lndependentemente de declaraçâo expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulol

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante. nâo sendo do órgão licitante. em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico' ou pela sua

eventual desconexãol

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para inicio da sessão pública via intemet:

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa. pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico' no site:

https://licitanet.com.br/:

3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.5.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação eÍ'etuada diretamente ou por seu representante. não

cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante, promolora da licitação.

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que. por terceiros:

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Nâo poderão participar deste PREGÃO ELETRôNICO, as empresâs

enquadradas nos casos a seguir:

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

A



3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituiçãol
empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação. Ressalva: É
possivel a paÍicipação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidâo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou
de 04/10/201 1)r

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrat com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alinea, a Comissão do

Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município;

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos. teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta. na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na

imprensa oficiall

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio' dirigente ou

responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação'

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma otrcial do Brasil. com valores cotados

em moeda nacional do pais:

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile' mesmo autenticadas' salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.7,3 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para paÍicipação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

0\
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3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados:

4. I)O ('REDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) ticitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregào eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. nâo

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE. promotor da

licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PRE('OS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

Íbrmular e encamiúar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especiÍicações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter' ainda.

os seguintes dados:

a) pRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO. 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alínea:

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso' expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos. impostos e taxas e

N
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusasl

d) RAZÃO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax. número do CNPJ. banco. agência. número da

conta corrente:

5.2. O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência. incluindo todas as inlormações necessárias à perfeita compreensâo

dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnflormações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. sakírios. encargos sociais.

trabalhistas e previdenciários, fardamento. materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. o(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço. todos os insumos.

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo §nw!'.licitanet.com.br, nào

poderá conter neúum tipo de inlormação (logomarca. CNPJ. nome do(a) representante.

telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participação do ceÍame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6.1, Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habititação exigidos no edital' proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

N
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pública. quando. então,

documentação.

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçâo

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art.43. § 1o da LC no 123. de 2006.

6,4, Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios'

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abeÍura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema

eletrônico, na data, horiirio e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital'
conteúam vícios insanáveis, ilegatidades. ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

A
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7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.1r-li

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com

acompaúamenlo em tempo real por todos os participantes.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.72. O intervalo mínimo de diÍ'erença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances inlermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7 .t3 . O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inlerior a 03 (três)

segundos. sob pena de serem automaticamente descaÍados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogaçôes.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

A

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário. levado a efeito na fase de aceitaçâo.
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7.L6. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediiirios. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real.

do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeÍado e registrado

pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos)' Caso isto ocoÍra' o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitaçâo. fazendo

arredondamentos a menor, no valor unitário.

7.22.

7.23.

7.24.

A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso. após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do

pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral

No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes. no sítio eletónico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta'
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7.27. Tambem será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município. conforme determina a Lei Complementar no

123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 12312006 por

licitante que não se enquadra na definiçâo legal reservada a essas categorias configura
lraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Municipio" nos termos do Item SANÇÔES.

7.29. As Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da

participação em certames licitatórios. deverão apresentar loda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta

apresente al guma restriçào.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista' será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame'

pronogáveis por igual período, a critério da Administração Pública' para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conforme

dispõe o art.43. § 1o da Lei Complementar n'123/2006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação" sem prejuízo das sanções previstas no aí. 8l da Lei no 8.666.

de 2l de juúo de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conforme esclarecimentos

abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - MÉ e Empresas de Pequeno Porte EPP sejam iguais ou alé 10Yo (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesla modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 570 (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aÍ. 44 da Lei complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

\
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I a Microempresa ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame. situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitadol

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito:

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei

Complementar, será realizado soÍeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objeto licitado será adjudicado em làvor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no príLzo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances' sob pena de preclusão.

8. DA DO('T \IENI'AÇÃO DA HABILITAÇÂo

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https:i/certidoes- apf.apps.tcu.gov. br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal' à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante

será convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema. no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

h
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relaÇão à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRI/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.e. DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, aÍ.
4.o da Lei n' 10.520/2002. nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Dectaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358i02 e

ao Inciso XXXlll. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitaçâo Juridica
documentação:

seú comprovada- mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de ceÍidão da Junta

Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações. acompaúado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8,2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercíciol

\
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8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em
funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que

identificados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do

respectivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federall

8.3.2. Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.

relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

social com a apresentação da certidão Conjunta Negativa ou certidão conjunta Positiva.

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751. de

02n0t2014:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

Certidâo Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra

equivalente, na forma da leil

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.

arravés da apresentaçào do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452. de la de maio de 1943"'§R).

ti.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação da

seguinte documentação:

D\

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

CeÍidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado.

relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu rruno de atividade e compatível

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;
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8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 dâ Constituição Federal. será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos. conÍbrme disposto no Inciso XXXlll. do art. 7'. da

Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaraçâo Relativo

ao Trabalho de Menores"),

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da

empresa

8.6.1 De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contralar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal. Estadual ou Municipal. bem assim.

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer làto que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos. conÍbrme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.

8,7.2. Atestado de Capacidade Técnica. fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando aptidão para o lornecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e pr.vos com o objeto da licitação:

09. DA ADJTIDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO

À

8.7. - A QualiÍicaçâo técnica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:
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l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nào

houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

Íealizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira' ou.

quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicilou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação do

certame.

10, DA IMPI.IGNAÇAO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias útc'is. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os teÍnos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (\ intc e qtratro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realização do ceÍame, exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das Propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os terÍnos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até tt sc'gunclo dia útil

que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos

prazos legais;

10.5. os pedidos de esclarecimentos Íbrmais e impugnações. referentes ao presente

Certame. serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2 I @gmail.com';

10.6. A participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o p..r.nt. Edital. implicará em plena aceitação. por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas;

N

AS10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados

especificações do objeto. deste Edital. serâo dados pelas secretarias Solicitantes:
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11. DOS RE('trRSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública, de forma

imediata e motivada. em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recoÍTer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão. na fase de habilitação.

11.3.

11.4.

11.5.

Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site

https://r,r'wu,. I icitanet.com.

Os(As) demais licitantes. caso haja interesse, poderão apresental seus memoriais

também por meio eletónico. no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos'

A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante impoÍará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declaÍado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo'

11.7. o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.g. caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisào.

11.g. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(êrs) interessados(as) na

sala da GOMISSÀO DE LICITAÇÀO: na Praça Getúlio Vargas. no72 - Centro -
Riachuelo- SergiPe.

a regularidade dos atos praticados. o(a)

a autoridade competente homologará o
11.10. Decididos os recursos

pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

e constatada
o objeto e

12. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

il
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12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses. com I'ulcro na Lei no

10.192 de 1410212001. exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato. nas seguinles condições:

L2.2.7. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. ll "d" e § 2o. da Lei n'8.666/93 . desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.3..\ nàt t a

ii
rcs('l1t it \:a il )ro

litlulas revisires de trrccos- castr r en]rii a contralada sttlicilar c'quilíhrio ectrnônlico-
ào ,la l'lanilha d.-- ( ustos imnossihilitarii ri Aclntinistrati cadcr

lirutnceirtr

L2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planitha apresentada à epoca da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. o pagamento será efetuado por Nota de Empeúo. após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela

cEF. bem como. outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessiirio. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal'

devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitaçâo do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

A

12.2.2. Para diminuir. quando a Administração verihcar que o preço

contratado encontra-se subslancialmente superior ao praticado no mercado.
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13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicauiria, conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no

que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no pr.vo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aí. 8l
da Lei n'8.666193.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatriria durante o seu transcurso e desde que ocoÍÍa motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições

estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofeÍas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital.

sendo a respecliva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4o inciso

XIII da Lei n" 10.520 de I 7 de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021-

vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.

devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. DA RESCISAO

N



15.1. A rescisão das obrigaçôes decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII. c/c o que

eslabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

I6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.2. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2023.

2114-SECRETARTA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO-SEMED. 2027-PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-ENSINO FUNDAMENTAL, 3390300000

MATERIAL DE CONSUMO. FR 15520000/15000000/17040000, 2073-ALIMENTAÇÀO
ESCOLAR.EJA.339O3OOOOO MATERIAL DE CONSUMO. FR

1s520000/15000000/17040000. 2074-ALIMENTAÇÀO ESCoLAR-CRECHE. 3390300000

MATERIAL DE CONSUMO.FR 15520000/15000000/17040000. 2075-ALIMENTAÇÀO
ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL. 339O3OOOOO MATERIAL DE CONSUMO. FR

r5520000/15000000/17040000. 2076-Al-IMENTAÇÃO ESCOLAR-QUILOMBOLA.
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO. FR 15s20000/15000000/17040000. 2077-

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA 3390.30.00.00-MATERIAL DE CONSUMO.FR

I 5520000/ I 5000000/ I 70400000.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1.6. Não mantiver a Proposta:

17.1.7, Comportar-se de modo inidôneo:

u
17.1.8. Fizer declaração falsal

ESTADO DE SERGIPE
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17.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.52012002 ficaní impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17. 1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

r 7 . 1 . 2 . Deixar de entregar documentação exigida no edital ;

17. 1. 3. Apresentar documentação falsa;

17. 1.4. Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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17.1.9. Cometer fraude fiscal.

1-7.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência:

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na

entÍega dos produtos;

17.2.3. Multa de l0%, apticada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no caso de

recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da atai

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata- no caso de inexecução total ou rescisão

por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIME,NTOS E COMTiNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oÍicial do município bem como nos anexos do processo no

site httos://u.*rr,.licitanet.com.br para conhecimento de todos.

20, DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

N

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

https://wuu'.licitane1.com.br.

20.1. É lacultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instruçâo do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.
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20.2. A apresentaçâo da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n'8.666/93.

20.3, Quaisquer elementos, informaçôes e esclarecimentos relativos a esta licitaçâo serão

prestados pelo Pregoeira Oficiat e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou erros

puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades' sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabititação da licitante impoÍa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa oS interesses

da Administração.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

20.10. A homologação do resulrado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contrataçâo do objeto licitado.

20.11

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se àplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da

Minuta integrante deste Edital. ANEXO Vlll.

\

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçáo da sessão pública do

Pregão.
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20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação. ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:
licitacaopmr2l rargnrail.com.

https : //\\.r.rr.r,.lici1anet.com. br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:

licitacaopn rrl I «, gniail.eont

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

maÍcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas. pedidos ou reclamações

relativos ao Edital. que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

ou ainda baixado no site

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo. no

.r.ro àu licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixandoJhe prazo para atendimento.

20.1g. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

s.6661g3, .. ,uu u".iâo vigente. da Lei n. 10.520/02, Lei complementâr no

l23l20}6e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital' o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,

assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação'

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos:

20.17. os esclaÍecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: https:/i*'uw.licitanet'com br'

N
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20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

20,22,4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do Contrato.

20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação. por ilegalidade. ou revogáJa. por razões de interesse público'

21. DO F0RO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta ticitação. não resolvidas na

esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo' I 6 de janeiro de 2023 -

lzaura Ma ra Ferreira Almeida

PRECOI:IRA OFICIAL
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

I DO OB.IETO

l.l. Licitaçào para a contratação de empresa (s) objetivando o Íbmecimento parcelado de

GÊNEROS ALIMENTiCIOS em atendimento a demanda da merenda escolar no ano letivo
de 2023 para a REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE zuACHITELO/SE.
confbrme especiÍicaçôes neste documento.

1.1.1. Este Pregâo ó destinado, E,XCLLISMMENT[, para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, com EXCE Ã {7 .19 e 50 7 5o/" , os quais são para ados itcns .Í6 {n
AMPLA CONCOR NCIA, respaldado nos termos no ârt' 48, inciso I e III da Lei Federal n"

l2-1/2006 e suas âlterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.1.2. Alertamos a todos os licitantes que os itens 14, 15,26,29 e 11 56 (25%) foram

desmembrados em razão da exigência contida no ârt.48, III da Lei Federal 12312006.

1.1.3. Os itens 46, 47, 48, 19 e 50 correspondem respectivamente sos itens previstos no

subitem 1 l.2 acima; estes, sendo parâ â ampla concorrência.

l l.{. Se o mesmo licitante for vencedor das cotas principais e cotas reservadas. deverá praticar o

mesmo preço. inclusive o menor valor dentre eles.

2, DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIDADES, ESPECTFICAÇOES E DO VALOR
MÍNIMO DE INTERVALO ENTRE LANCES.

2.1. O limite de intervalos entre os lances será de R$ 0.01

V

MARCAQTnt NII)DESCRIÇÃO DO
ITE}IITEM

661 8KG

Açúcar: sacarose de cana

obtido da cana de

aspecto cor. cheiro
próprios. sabor

açucar.
refinado.

tlpo
com

()l

TOTI

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

doce. isento de
sujidades,
parasitas.

materiais terrosos
e detritos animais
ou vegelais,
acondicionado em

embalagem
primária saco

plástico atóxico
üansparente (l
kg). com
respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote- embalagem
secundaria

lástico resistente

Alho de l" qualidade -

Grupo comum.
roxo. tipo
especial; - com
dizeres de

rotulagem em
pacotes e prazo de

N

50KG

Alimento obtido pela

trituração das

porções

musculares
comestíveis da
calne bovina e

suina (salsicha
tipo mista). Pode

seÍ utilizada o

conservante
permitido na

legislação
especifica. O
produto deverá ser

apresentado
congelado" sem

cristais de gelo.

02

3 1.1KG0-1
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validade.

966K(;

branco tipo l.
classe longo fino.
constituídos de
graus inteiros.
isento de suj idade
e materiais
estraúos.
acondicionado em
embalagem
primeiria saco

plástico atóxico
transparente (emb.

lkg), com
respectiva
informação
nutricional. data
de

fabricação/validad
e/lote- embalagem
secundaria
plástico resistente.

Arroz

0.t

5 536KG

subgrupo
parboilizado, tipo
l, classe longo
fino. constituidos
de grãos inteiros"
isento de suj idade

e materiais
estraúos.
acondicionado em

embalagem
primária saco

plástico atóxico
transparente (bem.

lkg), com
respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote- embalagem
secundaria
plástico resistente.

Arroz:

05

u
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.\r eia em flocos finos. O
produto não deve
apresentar
sujidades,
umidade ou bolor.
A embalagem
primária deve
estar intacta. bem
vedada.
Embalagem
secundária
plástica contendo
200 g do produto.
Data de

fabricação: o
produto deve ter
sido fabricado no
máximo de 30
dias antes da data

de entrega. Prazo
de validade:
minimo de 06

meses a paíir da

data da entrega.

I]NIDADES 4.t006

2208Lt,fRO07

Bebida láctea fermentado
c/iogurte integral e

polpa de fruta,
sabor morango,
fonte de cálcio.
constando
informação
nutricional. com

identiÍicação do

produto. marca do
fabricante, pÍazo
de validade. peso

liquido L.

2208LI'IRO

Bebida láctea UHT
sabor chocolate
L. composta leite
integral e/ou leite
em pó
reconstituído. soro

de leite e/ou soro

de leite em

08

q
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reconstituído.
cacau. agua.
aromatizantes e

outros
ingredientes
permitidos; tendo
na composição
pelo menos

4 vitaminas. Isenta

de sujidades e

outros materiais
estranhos.
Embalagem:
primaria caixa
cartonada e

aluminizada.
hermeticamente
fechada e atóxica
com
conteúdo de Litro.
embalagem
secundária caixa
de papelão

reforçado.
Validade mínima
de 03 meses a

partir da data de

entrega.

0\

2934UNTDADES

Biscoito doce: tipo
Maisena,
elaborado com

composição basica

fariúa de trigo
enriquecida com
ferro e ácido
fólico. outras

substancias
permitidas,
acondicionado em

embalagem
primriLrias plastico
atóxico
transparente (emb.
,100 c() nl

09
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respectiva
informação
nutricional. data
de
fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundária caixa
de papel

resistente.

70L]NIDADES

Biscoito salgado tipo
cream cracker;
composto de

fariúa de trigo
enriquecida
c/ferro e ácido
fólico. amido de
milho. sal

refinadol gordura
ou óleo vegetal.
leite e outros
ingredientes
permitidos. Cor.
odor. sabor e

textura próprios.
crocante e macial
isenta de suj idades

e outros matenals
estranhos.
Embalagem:
primaria poÍfolio
filme bopp com
conteúdo de 4009;
Embalagem
secundária caixa
de papelão

reforçado:
Validade mínima
de 06 meses a

paíir da data de

ct1

l0

lll30UNIDADES

Bolo tipo bacia (unidade

de 50grs)
preparado a base

de lariúa de tri

ll

h\
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(enriquecida com
ferro. cálcio e

vitaminas do
complexo B).
ovos. açúcar, Ieite
em pó, margarina
e fermento.
Embalados
individualmentc
em sacos plásticos
de B.O.P.P.
(Polipropileno
Bio-Orientado) e

acondicionado em

caixa de papelão.

20830L]NIDADES

de milho
enriquecida
c/recheio de
goiabada,

embalagem
primária
individual de

BOPP
(polipropileno
biorientado).
contendo 0l
unidade de 50

gramas.com as

devidas
identificações do
fabricante e suas

informações
nutricionais.
Embalagem
secundária de

caixa de papelão

rotulada e lacrada

contendo 100

unidades de 50
gramas. Validade
de 30 dias a contar
da data de

Íàbricação.

Broa

l2

400UNIDADESCafé granulado solúvel.l-1

D\
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isento de
impurezas. aroma
e sabor suave. cor
e cheiro
característicos do
café. sem

corantes.
acondicionado em

embalagem
aluminizada
hermeticamente
fechado.
empacotado em

embalagem de 50g

. Contendo a

denominação,
classificação.
validade. data de

flabricação, lote.
marca do
fabricante e selo

de pureza da

ABIC estampadas
no rótulo da

embalagem, prazo

de validade:
mínimo de 06

meses. contados

da data de entrega.

N

I .331K(i

Carne de boi (coxão

mole), resfriada
ou congelada.

acondicionado em

saco plástico de

polietileno
apropriado.
acordo com
noÍnas
Ministério
Agricultura,
pacotes de I

com pÍazo
validade de

horas

de
AS

do
da

em
kg
de
48

sob
erefri

11
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congelamenlo de I
(unr)ano.

L 195KG

moída de l'
qualidade.
resfriada ou

congelada
acondicionado em

saco plástico de
polietileno
apropriado. de

acordo com as

norrnas do

Ministério da

Agricultura. em
pacotes de I kg
com prazo de

validade de 48

horas sob

refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

('arne

l5

779KG

do sol de l"
qualidade (came

crua e salgada.

apresentando
como principais
ingredientes o sal.

condimentos e

realçador de sabor
(glutamato

monossódico).

(larnc

l6

3 170

Condimento misto em Pó
fino elaborado a

partir de lubá de

milho- sal

cominho. pimenta
do reino e corante

de caramelo. com
aspecto. cor.
cheiro e sabor
próprios. isento de

materiais
estranhos,
acondicionado em

UNIDADESt7

§\
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embalagem
primá.ria plástico
transparente,
atóxico. resistente

e hermeticamente
vedado.
(emb.l00g) com
respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundária
plástico resistente.

Coloral: Em Pó fino.
homogêneo.
elaborado a Partir
de urucum. fubá e
óleos vegetais sem

sal, com aspecto

cor. cheiro e sabor

próprios. isento de

materiais estra-
nhos.
acondicionado em
embalagem
primária plástico
transparente
atóxico. resistente

e hermeticamente
vedado.

\

3196T]NIDADES

Coco ralado desidratado
fino, sem adição
de açúcar.

embalagem
primária em papel

aluminizado.
pacote de 100 grs,

l' qualidade.
Validade minima
de l1 meses a

partir da entrega
do produto.

lti

966UNIDADÉ]Sl9



(emb.100g) com
respectiva
informação nutri-
cional. data de
fabricação/validad
e/ITEM e

embalagem
secundaria
plástico resistente.
EMBALAGEM
PRIMÁRIA: Saco

de polietileno
transparente.
hermeticamente
fechado na

horizontal e na
vertical com peso

(dianteiro)acondi
cionado en'l

embalagem
primriria de
plástico atóxico
(kg) com
respectiva
informação
nutricional, data
de fabricação
validade/lote.
embalagem
secundária

lástico resistente.

liquido de 100

Charque

87iKC20

1.106L]NIDADES

Creme de leite: UHT
Características
gerais : Produto
enlatado
esterilizado
contendo apenas

creme de leite e

estabilizante.
sabor suave
consistência firme.
tradicional

2l

q
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padronizado a

20% de gordura.
isento do soro do
leite. leite em pó
goma guar. goma
alfarroba, goma
xantana e outros
aditivos e

conservantes
EMBALAGEM
PRIMÁRIA:
Embalagem em
lata de 3009
PRAZO DE
VALIDADE
O produto deverá

ter prazo de

validade não

inferior a 06

meses a paÍir da

data de entrega.

4582IJNIDADES

Extrâto de tomâte:
simples.
concentrado.
produto resultante

da concentração
da polpa de

tomate Por
pÍocesso

tecnológico.
preparado com
frutos maduros
selecionados sem

pele. sem

sementes e

corantes
artificiais. isento

de sujidades e

fermentação.
acondicionado em

embalagem
primrlria tiPo
Tetra park com
3409 ,com

22

t\
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inlbrmação
nutricional. data

de fabricação/
validade/ lote e

embalagem
secundária de

lresistente.a

213KG2-l

Farinha de Mandioca
embalagem com
1kg, isento de

molos livre de
parasitas e

substâncias
nocivas. pÍa7,o

mínimo de

validade de 6

meses a partir da

data de entrega

3973KG21

Farinha de milho
(cuscuz)pré-
cozida. cozimento
instantâneo. na cor
amarela. isenta de

sujidades.
parasitas e larvas,
flocada e

enriquecida
c/ferro e ácido
lólico (vitamina
89). Embalagem
de papel resistente
atóxico. peso

líqudio de 500g.

25

Frango (coxa e

sobrecoxa)de 1"

qualidade,
resfriada ou
congelada.
acondicionado em

saco plástico de

polietileno
apropriado. de
acordo com as

norÍnas do

KG 2260

h
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Ministério da
Agricultura. em
pacotes de I kg
com pÍazo de

validade de 48

horas sob
refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

1.511KG26

Frango (peito de
frango)de l"
qualidade.
resfriada ou
congelada.
acondicionado em

saco plástico de
polietileno
apropriado, de

acordo com as

norrnas do

Ministério da

Agricultura, em
pacotes de I kg
com prazo de

validade de 48

horas sob

refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

K(i 461I27

carioca tipo l:
Alimento obtido
de grãos sadios de

leijão de cores.
carioquinha ou
mulatinho. tipo I e

classiÍicado con-
lbrme os padrões

do Ministério da
Agricultura.
CARACTERISTI
CAS
ORGANOLEPTI
CAS Aspecto
grãos Cor
característica da

Fei.jão

h
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espécie Odor
próprio
CARACTERISTI
CAS
MICROSCOPICA
S Sujidades.
larvas e parasitos:

Ausência.
EMBALAGEM
PRIMÁRIA: Saco

de polietileno
transparente.
hermeticamente
fechado. com peso

liquido de 0l kg.
PRAZO DE
VALIDADE
Mínimo de 06

meses. a partir da

data de entrega.

1002KG

Fígado Bovino de

pnmelra
qualidade,
limpo.congelado á

12 graus célsius (-

), isento de

aditivos ou
substâncias
estraúas ao

produto. que

sejam impróprias
ao consumo e que

alterem suas

características
naturais (fisicas,
químicas e

organolépticas)
inspecionadas
pelo ministério da

agricultura.
Acomodadas em

caixas de papelão

em perfeitas
condições

28

\
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estruturâls-
padronizadas

lacradas.

4.451LINIDADES

em pó: tipo
integral.
instantâneo
envasado em
recipientes
herméticos em
saco aluminizado
com peso liquido
de 200gr com
respectiva
informação
nutricional. data
de fabricação/
validadei lote e

embalagem
secundaria caixa
de papel resistente

Leite

29

680KG

de l" qualidade.
com pÍazo de

validade de 05

dias sob

refrigeraçâo, com
coloração própria,
livre de danos
mecânicos.
fisiológicos, de
pragas e doenças.
isenta de

substâncias
nocivas à saúde.

Maça

.10

670UNIDADES

Margarina c/sal com
60%o a 80Yo de

lipídios.
Apresentação.
aspecto. cheiro.
sabor e cor
peculiares aos

mesmos e deverão
estar isentos de
ranço e de outras
características

.il

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

indesejáveis.
Embalagem
500g.

de

8018UNIDADES

alimenticia:tipo
seca para
macarronada.
lormato espaguete
n.o 8. com fio fino
e longo
comprimento
entre 25 e 30cm.
elaborado com
farinha de trigo
enriquecida com
ferro e acido
fólico e demais
substancias
permitidas, isenta

de corantes
artificiais.
suiidades.
parasitas e larvas.
acondicionada em
embalagem
primríria saco

plástico
tÍansparente
atóxico com 5009,

com respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundaria
plástica reforçada.

Nl a ssa

32

74UNIDADES

Milho de pipoca tipo l.
f)eve ser
preparado com
matérias primas
são, limpas,
isentas de maléria
terrosa. de

N
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parasitos e de

detritos animais
ou vegetais e nào

deve ter mais de
15% de umidade.
Embalagem de

500g.

898

Milho desolhado: parâ o
preparo
mungunzâ. gÍupo
misturada- sub
grupo
despeliculada,
classe amarelo.
tipo 1, com
ausência de

umidade. isento de

sujidades.
parasitas e larvas.

acondicionado em

embalagem
primárias plastico
atóxico
transparente (emb.

5009) com
respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundária caixa
de papel

resistente.

I.]NIDADES-t.l

t755UNIDADES

Mistura a base de amido
de milho para o
preparo de mingau
(sabores diversos)
fonte de vitaminas
e minerais com
peso liquido de

200grs com
respectiva
informaçâo

35

u
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(Ovos)

nutricional. dala
de
labricaçãoivalidad
e/lote.

ovos brancos de
galinha. tamanho
grande. de

primeira
qualidade. frescos.

isento de aditivos
ou substâncias
estranhas ao
produto que sejam
impróprias ao

consumo e que

alterem suas

características

naturais (fisicas.
químicas e

organolépticas).
inspecionadas
pelo ministério da

agricultura.
acomodados em

cartelas e

UNIDADES

Oleo vegetal comestível:
composição óleo
de soja e

antioxidante ácido
cítrico. tipo l.
inseto de ranço,
acondicionado em

embalagem
primriria
PET(900m1) com
respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundária caixa
de papel resistente

36

3826DUZIA37

\
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embalados em
caixas contendo
60 unidades cada
caixa de papelão.

sendo estas em
perfeitas
condições
estruturais.
padronizadas e

lacradas.

PACOTES 76190

Pâo massa fina tipo hot
dog,
acondicionados
individualmente
(unidade de 50grs)
em embalagens
plásticas (BOPP) e

re-embalado em

caixa de papelão
rotulada e lacrada.

contendo 100

unidades. com
dados de

identificação dos
produtos, marca
do fabricante.
Lote. data de

fabricação e prazo

de validade de
acordo com a

resoluçãol2/78 da

CNNPA.

38

10833UNTDADES

Pão de queijo- (Unidade
de 50grs) Produto
de confeitaria.
obtido por cocção
adequada de

massa preparada

c/ fariúa de trigo
(fariúa de trigo a

ser utilizada como
matéria-prima na

fabricação do
produto deverá

atender ao

39

\
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estabelecido na
legislação
Resolução RDC
344102\. com
fermento
biológico. água.

sal, gordura
vegetal
hidrogenada e

outras substâncias
alimentícias.
recheada com
queijo. devem ser

preparadas com
matérias-primas
sãs, limpas e em
perleito estado de

conservação. Não
é tolerado o

emprego de
corantes na

confecção das

massas, que

também devem se

apresentar sem

indícios de

fermentação. A
massa deverá ser

assada no fomo
dando aspecto
característico à

preparação.

Acondicionados
individualmente
em embalagens
plásticas (BOPP) e

re-embalado em

caixa de papelão

rotulada e lacrada.

contendo 100

unidades. com
dados de
identificação dos

utos. marca

\
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do fabricante, lote,
data de làbricação
e prazo de
validade de acordo
com a resolução

12178 da CNNPA.

6872I INIDAI)IJS{0

em conserva trpo

Sardinha.
eviscerada-

descamada
mecanicamente.
livre de
nadadeiras. cauda
e cabeça, pré-

cozida, com
cobertura em

molho de tomale.
Podendo ser

utilizados
conservantes e

acidulantes
permitidos por lei.
Deve ser

elaborado com
materia-prima em
perfeito estado de

conservaÇão e

higiene.
submetido a

processo
tecnológico
adequado e

esterilizados
comercialmente.
sendo
inspecionado pelo
Setor de Inspeção
de Origem Animal

- SIPA. dotada de

mecanismo "abre-
fácil" (que

dispensa o uso de

abridor). lata com
I )§c

Peixe

À
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Polpa de frutas
congeladas.
sabores variados
concentrado-
pasteurizado. in
natura-
acondicionado em
embalagem
identificação do
produto. marca do
fabricante, pÍazo
de validade e

capacidade.

{l KG 2.904

955t2

Queijo tipo mussarela,
fresco,
refrigerado.
cortado em fatias
finas em tomo de
30g cada.

embaladas em
saco plástico
resistente atóxico
e transparente.
Isento de

estufamento,
rachadura e

mofos. Devendo
ser fatiado no dia
anterior ao pedido.
Contendo 500grs
na embalagem e a
identificação do
produto. validade,
data de

embalagem, peso

líquido. marca do
fabricante. O
produto deverá ter
selo de inspeção
do órgão
competente.
Validade mínima
de 03 (três) dias a

contar no ato da

K(;

q
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cntrega.

5i5UNIDADES

Requeijão tradicional
cremos(F
produzido com
leite pasteurizado.
sabor suave.
levementesalgado,
consistência
cremosa massa

coalhada Não
contem glúten.

embalado em copo

de 200 gr. A
embalagem deverá
conter
extemamente
osdados de
identificação.
procedência,infor
mação nutricional,
número de lote.
datade validade.
quantidade do
produto.
númerodo registro
no Ministério
daAgricultura/SIF/
DIPOA e carimbo
deinspeção.
Validade mínima
de l0 dias apaÍir
da data de entrega
na

unidaderequisitant
e. Validade de no
máximo 60dias.

{-j

835

moído. iodado.
embalagem
primária plástico
atóxico
transparente
(emblkg). com

KG

Sal

{-t

\
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respectivas
informações
nutricional. data
de
fabricação/validad
e/lote embalagem

secundária
plástico resistente.

896IJNIDADT-]S15

Vinagre de álcool.
acondicionado em
garrafa plástica
com 500m1.

contendo no rótulo
ou impresso na

embalagem os

dados do
fabricante. data de

fabricação/validad
eilote.

3.991K(;

Carne de boi(coxão
mole). resfriada
ou congelada,

acondicionado em

saco plástico de
polietileno
apropriado, de

acordo com as

norÍnas do

Ministério da

Agricultura. em

Pacotes de I kg
com pÍazo de

validade de 48
horas sob

refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

AMPLA
CONCORRÊNC
rA - 75% (ART.
48, III DA LEI
12312006) - REF.
AO ITEM 11.

{6

KG 3.5 8217 Carne moída de l'

\
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qualidade.
resfriada ou
congelada
acondicionado em
saco plástico de
polietileno
apropriado. de

acordo com as

norrnas do
Ministério da

Agricultura. em
pacotes de I kg
com pÍazo de
validade de 48
horas sob

refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

AMPLA
CONCORRÊNC
IA - 75% (ART.
48, III DA LEI
123/2006) REF.
AO ITEM 15.

4.535KG{n

Frango (peito de frango)
de l' qualidade.
resfriada ou
congelada.
acondicionado em

saco plástico de

polietileno
apropriado, de

acordo com as

noÍTnas do
Ministério da
Agricultura. em
pacotes de I kg
com pÍazo de

validade de 48

horas sob

refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

AMPLA
CONCORRÊNC

u
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rA - 75% (ART.
48, III DA LEI
123t2006\ REF.
AO ITEM 2ó.

UNIDADES 13.356

em pó: tipo
integral.
instantâneo
envasado em

recipientes
herméticos em

saco aluminizado
com peso liquido
de 200gr com
respectiva
informação
nutricional. data

de fabricação/
validade/ Iote e

embalagem
secundaria caixa
de papel

resistente.
AMPLA
CONCORRÊNC
IA - 7s% (ART.
48, III DA LEI
123t2006) REF.
AO ITEM 29.

Leite

{9

8.711KC

de frutas
congeladas,
sabores variados
concentrado.
pasteurizado. in
natura,
acondicionado em
embalagem
identificação do
produto, marca <Io

fabricante. pÍazo
de validade e

capacidade.
AMPLA
CONCORRÊNC
IÂ - 75'ln ART.

Polpa

50

\



48, III DA LEI
123/2006) REF.
AO ITEM,ll.
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2,2. O prazo de vigência do contrato durará até 3111212023.

3. JUSTTFICATM E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 - O objeto que se pretende licitar é de suma importância para o tuncionamento às escolas deste

município. tendo em vista a previsão de início do ano letivo de 2023; portanto. faz-se necessário

adquirir gêneros alimentícios objetivando proporcionar alimentação escolar para rede de ensino do

Município de Riachuelo/SE.

3.2. Ademais, essa é uma exigência contida na Constituição Federal do Brasil de 1988. in verbis:

"Art. 6' São direitos sociais a educação, a saúde. a alimentação. o

trabalho, a moradia. o transporte, o lazer. a segurança' a previdência

social, a proteção à matemidade e à infância, a assistência aos

desamparados, na forma desta Constituição. (Grifamos)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a

garantia de:

Art. 227. E dever da família. da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem. com absoluta prioridade. o direito

à vida. à saúde, à alimentação. à educação. ao lazer. à

profissionalização, à cultura. à dignidade' ao respeito. à liberdade e à

convivência familiar e comunitri,ria. além de colocá-los a salvo de toda

forma de negligência, discriminação, exploração. violência. crueldade

e opressao.
2010)

(Redacâo dada Pela Emenda Constitucional no 65. de

4. CLASSIFICAÇÃO NOS PRODUTOS COMUNS

4,1, o objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei no

10.520. de 2002.

$\

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação

básica. por meio de programas suplementares de material didático

escolar, transporte. alimentação e assistência à saúde. (Redacão

dada pela Emenda Constitucional n' 59. de 2009) (Grifamos)



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

DAS AMOSTRAS, ENTREGA E CRTTERIOS DE ACEITAÇAO DO OBJEI'O.

5.1. Após a adjudicação do objeto, a (s) licitante (s) vendedora (s) está (ão) obrigada (s) a
apresentar as AMOSTRAS dos produtos vencidos (um KGÂ,TNIDADE de cada) no prazo

MÁxlMO DE 05 (CINCO) dias úteis. sob pena de DESCLASSIFICAÇÂO/INABILITAÇÀo do

certame. sem prejuízo de outras penalizações previstas no edital.

5.1.1. O endereço para o protocolo das amostras será na Central de Alimentação, endereço na

Rua Largo São João s/n. Centro - Riachuelo/SE.

5.1.4. Ocorrendo o previsto no item 5.1.3. deste. será convocada a segunda colocada para o

mesmo procedimento. nas mesmas condições usadas para o primeiro colocado.

5.2. O prazo de entrega do objeto é de forma parcelada em PERÍODOS QUINZENATS para

os itens pg1gglgiqe PERÍODOS MENSAIS para itens não oerecíveis. mediante pedido enviado

pela nutricionista da secretaria de Municipal de Educação de Riachuelo/SE.

5.2.1. A entrega do objeto ocorrerá diretamente nas escolas municipais. localizadas na SEDE

Do MUNICÍPIO E NA ZONA RURAL como segue os endereços:

5.1.2. Após a análise dos produtos. a equipe do setor de nutrição da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE emitirá PARECER TECNICO atestando a qualidade do alimento.

5.1.3. Caso os produtos apresentados pelas as empresas vencedoras não passem pelo o controle

de qualidade estabélecido pelo DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO, as referidas empresas terão o

direito de apresentar uma outra maÍca com qualidades superiores para análise novamente. Caso a

licitante vencedora não apresente uma outra marca. será desclassificada/inabilitada no relerido item.

N'ORD TINIDADE DE E,NSINO

0t Escola Municipal Francisco Leite Filho
Praça Getúlio Vargas. s/n - Bairro: Centro CEP: 49.130-000

0l
Escola Municipal Dom

Povoado Bela Vista s/n - CEP: 49.130-000
l)cdro I

Os alimentos dessa escola serão en ues na central de alimentação, zona urbana.

0i
Escola Municipal Marcia

Povoado Central. s/n - CEP: 49.130-000
Leite I:ranc

I)istância da Scde do Nlunici io: lkm.
0:l Jardim de Infância

Rua Laranjeiras, s/n - CEP: 49.1 30-000
Laura Aguiar

0,5 Escola Municipal Eulina
Travessa Teóhlo Barreto, s/n - Bairro: Centro - CEP: 49.130-000

Vasconcelos

\



06 Escola Municipal. José Araújo
Rua: Alcides José dos Santos. s/n CEP:49.130-000

Escola Municipal. Poeta Santo Souza

Rua Largo São João s/n Baino: Centro-CEP: 49.130-000
0l

08 Escola Municipal Cônego Antônio de Banos Padilha

Rua: Durval Bispo. sin - CEP: 49.130-000

09 Escola Municipal Roque Mendes

Rua: Durval Bispo. s/n - CEP: 49. 130-000

ANEXO da Escola Municipal Roque Mendes

Rua Doutor Silvio Leite Filho, n' 108 Centro CEP: 49.1 30-000
t0
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5.3. O objeto será recebido nos termos do art. 73. inciso Il alíneas "a" e "b".

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato

5.5. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier

a ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

5.6. O objeto deverá estar de acordo com as nonnas legais vigentes'

5.7. A (s) contratada (s) será (ão) obrigada (s) a emitir notas fiscais de acordo com a

modalidade de ensino, como exemplo: ENSINO FUNDAMENTAL, EJA, CRECHE, etc'

5.8. No momento da solicitação de entrega do objeto, a Secretaria de Educação informará os

quantitativos previstos no item 5.7.

5.9. A validade dos alimentos não pode ter transcorrido mais de 507o do prazo de sua

validade total.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no pnvo fixado. a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propost4 para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

E
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verificadas no objeto fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompaúar e hscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de

comissão/servidor especialmente desi gnado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto.

no prztzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus

empregados. prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçãodo objeto e. ainda:

8. DASUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e

local constantes neste Termo de Referência e seus anexos. acompaúado da respectiva nota fiscal'

na qual constarão as indicações referentes a: marca e procedência;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8'078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de

Referência. o objeto com avarias ou defeitosl

7 .1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida

comprovaçãol

7.1.5. Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas na licitação;

7 .1.6. Indicar preposto para Íepresentá-la durante a execução do contrato'

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

9. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA

9.1. E admissível a fusão. cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica.
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

IO, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÂO

10.l. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666. de 1993. será designado representante para

acompaúar e fiscalizar a enÍega dos produtos. anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada. inclusive perante terceiros. por qualquer inegularidade. ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta. não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei n'8.666. de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênctas

relacionadas cóm a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionrl,rios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

I I. DO PAGAMENTO

I l.l . O pagamento será realizado no prazo miiximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atràvés de ordem bancária, para crédito em banco' agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

I I .l .l . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso il do art.24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis. contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5", § 3', da Lei no

8.666. de 1993.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

I1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei n'8.666' de 1993.
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ll.3.l. Constatando-se. a situação de inegularidade do fomecedor contratado. deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa n'3, de 26 de abril de

201 8.

.l1.4. 
Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação. ou. ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa. como. por exemplo.

obrigação financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

11.5. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

.11.6. 
Constatando-se. situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a

critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista

quanto à inadimplência da contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.

furu qu. sejam àcionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a

ampla defesa.

I 1.9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, ate

que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação.

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância.

devidamenle justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

I I . 10. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n. 123. de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

.ont.ibuiçõ.. abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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ll.ll. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha
concorrido. de alguma forma, para tanto. fica convencionado que a taxa de compensaçào
financeira devida pela Contratante. entÍe a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela. é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP.sendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamentol VP : Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:

r = 0.00016438

TX : Percentual da taxa anual : 670
r = (rx) (ó/100)

I - :---:---:-
3ó5

12. DO REAJUSTE

12.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data limite para a apresentação das propostas.

l2.l.l. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objelo registrado.

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores. observadas as

disposições contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993.

13. DAGARANTIADEEXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução:

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520. de 2002, a Contratada que:

l4.l.l. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da

contrataç ão;
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objetol
14. I .3. Falhar ou fraudar na execução do contrato:

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneol

14.1.5. Cometer fraude fiscal;
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência. por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem pre.luizos
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significativos para a Contratante:

14.2.2. Multa de 0,5%o ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entregal
14.2.3. Multa de 10%. aplicada sobre o valor do contrato. no cÍlso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada;

14.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de Empeúol

14.2.5. Multa de 0,5Vo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato. por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

14.2.6. A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. ou

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

14.2.7. Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória. no mesmo percentual do

subitem acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgâo, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos:

14.2.g. Impedimento de ticitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados. Distrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anosl

14.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem l3-1 deste

Termo de Relerência.

14.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reaÚilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causadosl

14.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87' III e IV da Lei n" 8.666, de 1993. as

empresas ou profissionais que:

14.4.1. Teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
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14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçãol

14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração em virtude de

atos ilicitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. obsen'ando-se o

procedimento previsto na Lei n' 8.666. de I 993. e subsidiariamente a Lei no 9.784. de 1999.

14.6. As multas devidas eiou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em conta especifica em favor da Contratante, ou cobrados

judicialmente.

14.ó.1. Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no pÍttzo márimo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta

do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração.

observado o princípio da proporcionalidade.

14.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846. de l'de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública naiional ou estrangeira. cópias do processo adminislrativo necessifu:ias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

a".paitro fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR'

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846' de l" de

agosto de 2013, seguirâo seu rito normal na unidade administrativa.

l4.ll. O processamento do PAR não interlere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
pública Federal reiultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União' Estado

e Município. ê no 
"*o 

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro

de Fomecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas

demais cominações legais.
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15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

15.1. O custo estimado da contrataçào será tomado público após a Íàse de lances.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.

l6.l . As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos do

contratante. no orçamento de 2023:

ENSINO FTiNDAMENTAL

L]NIDADE ORÇAMENTÁRI A 2114 - SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO .

SEMED
PROJETO/ATIVIDADE 2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR

. ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTEDERECURSO I552OOOO

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 . SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇAO _

SEMED

pROJET6iATIVIDADE 2027 - PROGRAMANACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

- ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I14 - SECRETAzuA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED

pROJETO/ATIVIDADE 2027 - PROGRAMANACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR

. ENSINO FTINDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO ITO4OOOO

E.IA

I]NIDADE ORÇAMENTÁRIA
SEMED

2114. SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO -

\
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PROJETO/ATIVIDADE 2073.ALIMENTAÇÃOESCOLAR.EJA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I14 - SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED

PROJETO/ATMDADE 2073 -ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

CLASSIFICAÇÂO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO'

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇÀO .

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. EJA

CLASSIFTCAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO ITO4OOOO

CRECHE

L]NIDADE ORÇAMENTÁRIA 21I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO '
SEMED

PRoJETO/ATIVIDADE 2074 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - CRECHE

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 1552OOOO

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 . SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇAO '
SEMED

PROJETOiATIVIDADE 2074.ALIMENTAÇÃOESCOLAR-CRECHE

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTEDERECURSO I5OOOOOO

LINIDADE ORÇAMENTARIA 2l l4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO -

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE

\
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CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOO() MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO ITO4OOOO

ENSINO ESPECIAL

LTNIDADE ORÇAMENTÁruA 2I I4 - SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO -

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL

CLASSTFICAÇÀO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

L]NIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO .

SEMED

PRoJETO/ATIVIDADE 2075 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I5OOOOOO

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075 -ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO ITO4OOOO

QtTILoMBOLA

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076.ALIMENTAÇÃOESCOLAR-QUILOMBOLA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SEMED

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -

h
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PROJETO/ATIVIDADE 2076-ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-QUILOMBOLA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO l5OOOOOO

rJNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MU{ICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076-ALIMENTAÇÃOESCOLAR.QUILOMBOLA

CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 17O4OOOO

PRE-ESCOLA (INFANTIL)

r-TNIDADE ORçAvErurloo 2l l4 - SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO -

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE ESCOLA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO I552OOOO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2I I4 . SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÀO .

SEMED

PROJETO/ATTVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLA

CLASSIFICAÇÀO ECONOMICA 33903OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

F'ONTE DE RECURSO l5OOOOOO

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA 21I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO -

SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 . ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE ESCOLA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO ITO4OOOO

I7. DA HABILITAÇÃO

17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

e\
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proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de paíicipação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no ceÍame ou a futura contratação. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

17.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
( https ://certidoes- apf.apps.tcu. gov.br/)

17.1.2. Será realizada. também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://wrvw.po(altransparencia.gov.bri sancoes/ceis). por
força do artigo l2 da Lei n" 8.429. de 1992. que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púbtico.

inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habititação dos licitantes será verificada

por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

17.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

convocado a encaminha-los. em lormato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob pena

de inabilitação.

17.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

17.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

17.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da

maÍriz.

17.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos peÍinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem

assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando o licitante teúa o recolhimento

dos encargos centralizado. devendo. desta forma. apresentar o documento comprobatório de

aulorizaçào para a centralizaçào.

17.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

u



17.9. DECLAITAÇÕESr

17.9.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII.
an. 4." da Lei n." 10.520/2002.

17.9.2. Declaração de não utilizaçào de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o

4.358102 e ao lnciso XXXIII. do Art. 7'da CF.

17.9.3. Declaração, sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual. estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n' 123. de

2006. de acordo com o § 1o do art. t3 do Decreto Federal n" 8.538/2015, esta declaração é

dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

17.9.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET. marcando as

opçôes existentes na parte inicial.

I7.IO. HABILITAÇÃOJT]RÍDICA

17.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

17.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio wwrl'.DortaldoemDreendedor.sov'br:

17.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

17.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou

agência;

17.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

17.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou. deviàamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Peisoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

no 5.764, de 1971;

q
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17.t0.7.
de autorização.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto

17.10.8. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

17. 10.e. RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

I7.I1. DA RIGTILARIDADE FISCAL F], TRABALHISTA

17.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas. conforme o caso;

17.11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu rÍuno de atividade e compatível com o objeto

contratual:

17.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

17.11.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria- ôeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade

social. nos termos da Portaria conjunta n" I .75 l. de 0211012014, do secretiírio da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

l7.l1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

17.11.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar ial condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei'

17.11.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do

licitante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍÍe;

17.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho'

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa' nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5'452' de lo de

maio de 19431

t 7.1 I .8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresadepequenoportedeveráapresentartodaadocumentaçãoexigidaparaefeitode

\
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comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. sob
pena de inabilitação.

17.11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do ceÍame. prorrogáveis por igual período. a critério da

Administração Pública. para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do

débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

conforme dispõe o art. 43. § to da Lei Complementar n." 12312005. com a redação dada pela Lei

Complementar n.' I 47 l20l 4:

17 .11.8,2. A não regulari zaçáo da documentação no prazo acima previsto. implicará

decadência do direito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n'8.666.

de 2l de juúo de 1993. sendo facultado à Adrninistração convocar os licilantes remanescentes. na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação.

17.12. QUALIFICAÇÁOreCNlcn

17.12.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento em características. quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. mediante a apresentação

de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17.12.2. Alvorá de Funcionamento em nome da licitanle, fornecido pela Prefeitura do

domicílio da licitante e compatível com o obieto desía licitação.

17.12.3. Ceúificado da vigitância sanitária Estadual, ou Municipal, que comprove junto

à mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propôe a fomecer (Art. 30. IV

da Lei n'. 5.666193 c/c art. 40 da Resolução FNDE/CDN" 0612020).

17.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

17.12.5. Será inabilitado o licitante que n{o comprovar sua habilitação. seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

17.12.6. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro

item. Íicará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e

Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista. Qualificação Econômica e Financeira).

isto. somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica). e assim

sucessivamente. sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

17.12.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será

declarado vencedor.

\
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17.13. euAI.rFrcAÇÃo ecoNôutcA E FINANCEIRA

17.13.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de

Distribuição da sede da licitante. expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da

licitação. salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente:

q



Pelo presente a empresa 

- 

situada na

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CNPJ n"

. outorga ao seúor
através de seu

CPF no '--, amplo-s poderes para represen

Municipal de RIACHUELO. no PREGAO ELETRONICO n'00
para interpor ou desistir de recursos. receberem citações.

administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofertas e I

táJa junto à Prefeitura
2/2023 PMR. inclusive
intimações. responder

ances de preços. enfim.

praticar todos os atos peÍinentes ao certame. em nome do proponente

Local e data.

Assinatura e identificação do declarante

A\EXO II

TIODELO I)E CREDENCIAME\TO

\
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ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATIVAÀ ulntllrnçÂo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N"

Assinatura e identificação do declarante

sediada

art. 4" da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002' que está ciente e, cumprem

plenamente os requisitos da habilitação pértinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n'
002/2023 PMR.

(endereço completo). DECLARA. para Íins do disposto no inc. VII do

Local e data

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANE,XO IV

MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PRECÀO ELETRONICO N'OO2/2023 PMR.

A empresa inscrita no CNPJ n"

.. por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)
Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF n' .......... DECLARA. para Íins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n'8.ó66. de 2l de juúo de 1993' acrescido pela Lei n'9.854. de

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos' nas condições de aprendiz ( )

Local e data .

Assinatura

e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima')

0\
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÀO ELETRÔNICO NO OO2-2023 PMR.

Prezados Seúores.

Apresentamos a Vossa Seúoria, nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo

relacionado. nos terÍnos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
TINIT.

VL.TOTAL

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL POR EXTE,NSO:

ITE, ]\T ESPECIFICAÇÃO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassiÍicação. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que Íbrem necessários

à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados. com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empres4 servidor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o.

inciso III. da Lei 8.666/93.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

\
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital. Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou

indiretamente. lazem parte do presente objelo. tais como impostos. taxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Caso nos se.ja adjudicado o objeto da licitaçâo, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. fornecemos os seguintes dados:

DADOS DAEMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEÂJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF,MF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

\
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+ CARGO/FIrNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

q
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ANT]XO !'II

DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÀO ELETRONICO N" OO2/2023 PMR

representante

devidamente constituído da empresa

. doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei. em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

. e oue o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte. direta ou indiretamente, informado a, discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 00212023 - PMR na

modalidade PREGÃo ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebido de

qualquer outro paflicipante potencial ou de fato da licitação n'00212023 - PMR, na modalidade

PREGÀO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"

OO2I2O23 - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRONICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa nâo lbi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente.

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das propostas; e

(f) que esú plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

- enl de

h

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

outro paÍicipante potencial ou de fato licitação n'00212023 - PMR. na modalidade PREGÃO

ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitaçào;

de 2023.
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ANi]XO VII

MINUTA CONTRATO N " XXX2O23

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ n0

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr.

rc/\XXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa )OüXXX, localizada na Rua

XXXXXXXX XXxxXX, represêntada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n.XXXXXX, reuniram.se para celebrar o presente contrato, nos termos das cláusulas e

condiçôes s eg u in tes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art.55, inciso l, da Le i n' 8.666/93).

O presente Contrato tem poÍ objeto fornecimento parcelado de gêneros alimentícios em âtendimento a

demanda da merenda escolar no ano letivo de 2023 para atender a rede pública municipal de

ensino do Municipio de Riachuelo/Se de acordo com a proposta da Contratada que passam a fazer parte

integrante deste instrumento, de acoÍdo com Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcrlções

i$xxxx(/üxx) (

\,

QTD },IARCAt \Il)DESCRIÇAO DO
ITEMz ITEM

ó618KG

Açúcar: sacarose de cana

obtido da cana de

açúcar, tipo
refinado. com
aspecto cor. cheiro
próprios, sabor
doce. isento de

sujidades.
parasitas.

materiais terrosos
e detritos animais

; 0 valor lobal do conúato é de ue sera 0a S dos servi

0l

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2O23, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A

EMPRESA XXXXXXXX.

CúUSULA SEGUNDA. Do pRECo, DAs coNDtCÕÊS DE PAGAMENTo (aÉ. 55, inciso lll, da Lei n' 8.666/93).

executados.

h
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ou vegetars,

acondicionado em
embalagem
primária saco

plástico atóxico
transparente (l
kg). com
respectiva
informação
nutricional. data

de

fabricação/validad
e/lote- embalagem
secundaria

lástico resislente

50KG

Alimento obtido pela

trituração das

porções

musculares
comestíveis da

cÍune bovina e

suína (salsicha
tipo mista). Pode

ser utilizada o
conservante
permitido na

legislação
especifica. O
produto deverá ser

apresentado
congelado, sem

cristais de gelo.

02

314KG

Alho de lo qualidade -
Grupo comum.
roxo. tiPo
especial; - com
dizeres de

rotulagem em
pacotes e prazo de

validade.

0-1

966KG

Arroz branco tipo 1.

classe longo Íino.
constituidos de
graus inteiros-

0{

\
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isento de sujidade
e materiais
estranhos.
acondicionado em

embalagem
primária saco

plástico atóxico
transparente (emb.

lkg), com
respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote- embalagem
secundaria

lástico resistente

5536KG

subgrupo
parboilizado. tipo
l. classe longo
Íino. constituídos
de grãos inteiros,
isento de sujidade
e materiais
estranhos.
acondicionado em

embalagem
primriria saco

plástico atóxico
transparente (bem.

lkg). com
respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote- embalagem
secundaria
plástico resistente.

Arroz:

05

440UNIDADES

Aveia em flocos finos. O
produto não deve

apresentar
sujidades.
umidade ou bolor.

06

q
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A embalagem
primária deve
estar intacta. bem
vedada.
Embalagem
secundária
plástica contendo
200 g do produto.
Data de

fabricação: o
produto deve ter
sido labricado no
máximo de 30

dias antes da data
de entrega. Prazo

de validade:
mínimo de 06
meses a paÍir da

data da entrega.

2208LI'fRO

Bebida láctea fermentado
c/iogurte integral e
polpa de fruta.
sabor morango.
fonte de cálcio.
constando
informação
nutricional. com
identificação do
produto, marca do
fabricante. pÍazo
de validade. peso

liquido L.

07

LITRO

Bebida láctea UHT
sabor chocolate
L. composta leite
integral eiou leite
em pó
reconstituído. soro

de leite e/ou soro
de leite em pó
reconstituído.
cacau. água.
aromatizantes e

outros
ingredientes

08

h

2208
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permitidos: tendo
na composição
pelo menos
4 vitaminas. Isenta

de sujidades e

outros materiais
estraúos.
Embalagem:
primaria caixa
cartonada e

aluminizada.
hermeticamente
fechada e atóxica
com
conteúdo de Litro.
embalagem
secundrá.ria caixa
de papelão

reforçado.
Validade mínima
de 03 meses a

partir da data de

entrega.

u

UNIDADES 2934

Biscoito doce: tipo
Maisena.
elaborado com
composição básica
larinha de trigo
enriquecida com
ferro e ácido
fólico. outras
substancias
permitidas,
acondicionado em

embalagem
primárias plástico
atóxico
transparente (emb.
400 C) com
respectiva
informação
nutricional. data
de

fabricação/validad

09
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e/lote
embalagem
secundária
de

resistente.

e

caixa
papel

70UNIDADESl0

Biscoito salgado tipo
cream cracker:
composto de

farinha de trigo
enriquecida
c/ferro e ácido
fólico, amido de
milho. sal

refinado; gordura
ou óleo vegetal.
leite e outros
ingredientes
permitidos. Cor.
odor. sabor e

textura próprios,
crocante e macia:
isenta de suj idades

e outros matenals
estraúos.
Embalagem:
primaria portfolio
filme bopp com
conteúdo de 400g:
Embalagem
secundária caixa
de papelão

reforçado:
Validade mínima
de 06 meses a

partir da data de

entrega.

11130

Bolo tipo bacia (unidade

de 50grs)
preparado a base

de farinha de trigo
(enriquecida com
ferro. cálcio e

vitaminas do
complexo B).
ovos. .leite

L]NIDADESll
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em pó. margarina
e fermento.
Embalados
individualmente
em sacos plásticos
de B.O.P.P.
(Polipropileno
Bio-Orientado) e

acondicionado em

caixa de papelão.

L]NIDADES 10830

de milho
enriquecida
c/recheio de
goiabada.

embalagem
primária
individual de

BOPP
(polipropileno
biorientado).
contendo 0l
unidade de 50
gramas,com as

devidas
identificações do
fabricante e suas

informações
nutricionais.
Embalagem
secundária de

caixa de papelão

rotulada e lacrada
contendo 100

unidades de 50
gramas. Validade
de 30 dias a contar
da data de

fabricação.

Broa

t2

400TJNIDADES

Café granulado solúvel.
isento de

impurezas, aroma
e sabor suave. cor
e cheiro
caracteristicos do

1-1

u
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café- sem

corantes-

acondicionado em
embalagem
aluminizada
hermeticamente
fechado.
empacotado em
embalagem de 50g
. Contendo a

denominação.
classificação,
validade. data de

fabricação, lote.
marca do
Íàbricante e selo

de pureza da

ABIC estampadas
no rótulo da

embalagem. prazo
de validade:
minimo de 06
meses- contados

da data de entrega.

1.331KG

de boi (coxão

mole). resfriada
ou congelada.

acondicionado em

saco plástico de

polietileno
apropriado. de

acordo com as

norrnas do

Ministério da

Agricultura, em
pacotes de I kg
com prazo de

validade de 48

horas sob

refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

Carne

l"l

1. r95KG
Carne moida de

qualidade,
reslriada ou

l5

h

I
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congelada
acondicionado em
saco plástico de
polietileno
apropriado. de
acordo com as

noÍnas do
Ministério da
Agricultura. em
pacotes de I kg
com pruzo de

validade de 48

horas sob

refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

779KG

do sol de l"
qualidade (came

crua e salgada.
apresentando
como principais
ingredientes o sal.
condimentos e

realçador de sabor
(glutamato
monossódico).

Carne

l6

3 170l7

Condimento misto em pó

fino elaborado a

paÍir de fubá de

milho. sal

cominho, pimenta
do reino e corante
de caramelo. com
aspecto. cor.
cheiro e sabor
próprios, isento de
materiais
estraúos.
acondicionado em
embalagem
primaria plástico
transpare nte,
atóxico. resistente
e hermeticamente

L]NIDADES

N
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vedado-
(emb.l00g) com
respectiva
informação
nutricional" data
de

fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundária
plástico resistente.

Coloral: Em pó fino.
homogêneo.
elaborado a partir
de urucum. fubá e

óleos vegetais sem

sal. com aspecto
cor. cheiro e sabor
próprios. isento de

materiais estra-
úos.
acondicionado em

embalagem
primária plástico
tran§parente
atóxico. resistente

e hermeticamente
vedado.
(emb.100g) com
respectiva
informação nutri-
cional, data de

fabricação/validad

I.]NIDADES i 196

Coco ralado desidratado
fino. sem adição
de açúcar.
embalagem
primária em papel

aluminizado.
pacote de 100 grs.

lo qualidade.
Validade mínima
de ll meses a

paíir da entrega

do produto.

Itt

966I]NIDADESl9

u\
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873KG

e/ITEM e

embalagem
secundaria
plástico resistente.
EMBALACEM
PRIMÁRIA: Saco

de polietileno
transparente.
hermeticamente
fechado na

horizontal e na

vertical com peso

Charque
(dianteiro)acondi
cionado em

embalagem
primária de
plástico atóxico
(kg) com
respectiva
informação
nutricional. data
de fabricação
validade/lote.
embalagem
secundiiria
plástico resistente.

líquido de 10

20

I'106

Creme de leite: UHT
Características
gerais : produto
enlatado
esterilizado
contendo apenas

creme de leite e

estabilizante.
sabor suave
consistência firme.
tradicional
padronizado a

20o/o de gordura.
isento do soro do
leite, leite em pó
goma guar. goma

UNIDADES21

\
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alfarroba. goma
xantana e outros
aditivos e

conservantes
EMBAI-AGEM
PRIMÁRIA:
Embalagem em
lata de 3009
PRAZO DE
VALIDADE
O produto deverá
ter pÍazo de
validade não
inferior a 06
meses a partir da

data de en

4582LINIDADES

Extrâto de tomâte:
simples.
concentrado.
produto resultanle
da concentração
da polpa de
tomate Por
processo

tecnológico.
preparado com
frutos maduros
selecionados sem
pele. sem

sementes e

corantes
artificiais. isento

de sujidades e

fermentação.
acondicionado em

embalagem
primária tipo
Tetra park com
3409 .com
respectiva
informação
nutricional. data
de fabricação/
validade/ lote e

embala

))

\
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secundáriâ de

I resistente.

213KG

Farinha de Mandioca
embalagem com
1kg. isento de

mofos livre de
parasitas e

substâncias
nocivas. prazo
mínimo de
validade de 6

meses a partir da
data de entrega

23

3 973KG

Farinha de milho
(cuscuz)pre-
cozida. cozimento
instantâneo. na cor
amarela. isenta de

sujidades.
parasitas e larvas,
flocada e

enriquecida
c/ferro e ácido
fólico (vitamina
B9). Embalagem
de papel resistente

atóxico. peso

líqudio de 500g.

21

K(i

Frango (coxa e

sobrecoxa)de l"
qualidade,
resfriada ou

congelada.
acondicionado em

saco plástico de
polietileno
apropriado, de

acordo com as

norÍnas do

Ministério da

Agricultura. em
pacotes de I kg
com prazo de

validade de 48

25 2260

u
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horas sob
refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

1.512KG

Frango (peito de
frango)de 1'
qualidade.
resfriada ou
congelada.
acondicionado em

saco plástico de
polietileno
apropriado. de

acordo com as

normas do
Ministério da

Agricultura. em
pacotes de I kg
com prazo de

validade de 48

horas sob
refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

26

463127

carioca tipo l:
Alimento obtido
de grãos sadios de

feijão de cores.
carioquinha ou
mulatinho. tipo I e

classificado con-
forme os padrões

do Ministerio da
Agricultura.
CARACTERISTI
CAS
ORGANOLEPTI
CAS Aspecto
grãos Cor
característica da

espécie Odor
próprio
CARACTERISTI
CAS
MICROSCOPICA

Feijâo

KG

u



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

S Sujidades.
larvas e parasitos:

Ausência.
EMBALAGEM
PRIMÁRIA: Saco

de polietileno
transparente.
hermeticamente
fechado, com peso

líquido de 0l kg.
PRAZO DE
VALIDADE
Mínimo de 06

meses, a partir da

data de en

1002KG

Fígado Bovino de
primeira
qualidade,
limpo,congelado á

l2 graus célsius (-

). isento de

aditivos ou
substâncias
estranhas ao

produto, que

sejam impróprias
ao consumo e que

alterem suas

características
naturais (fisicas,
químicas e

organolépticas)
inspecionadas
pelo ministerio da

agricultura.
Acomodadas em

caixas de papelão

em perfeitas

e

condições
estruturais.
padronizadas

lacradas.

28

1.151UNIDADEStlpoLeitc pócm
inte

:rq
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instantâneo
envasado em
recipientes
hermeticos em
saco aluminizado
com peso liquido
de 200gr com
respectiva
informação
nutricional. data
de fabricação/
validade/ lote e

embalagem
secundaria caixa
de papel resistente

680KG

de lu qualidade.
com ptazo de
validade de 05

dias sob

refrigeração, com
coloração própria.
livre de danos
mecânicos.
fisiológicos. de

pragzrs e doenças.

isenta de

substâncias
nocivas à saúde.

Maça

-i0

670IJNIDADES

Margarina c/sal com
60%o a 80/o de

lipídios.
Apresentação.
aspecto. cheiro.
sabor e cor
peculiares aos

mesmos e deverão

estar isentos de

ranço e de outras

características
indesejáveis.
Embalagem de

500g.

3l

8028LiNIDADESMassa alimenticia:tipo
seca para-12

q
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mâcarrônâdâ^
formato espaguete
n.' 8. com fio fino
e longo
comprimento
entre 25 e 30cm,
elaborado com
farinha de trigo
enriquecida com
ferro e acido
fólico e demais
substancias
permitidas. isenta
de corantes
artificiais,
suj idades.
parasitas e larvas.
acondicionada em
embalagem
primaria saco

plástico
tÍansparente
atóxico com 5009.

com respectiva
informação
nutricional. data
de
fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundaria
plástica reforçada.

\

-13

de pipoca tipo l.
Deve ser

preparado com
matérias primas
são, limpas.
isentas de matéria
terrosa- de

parasitos e de
detritos animais
ou vegetais e não
deve ter mais de

15% de umidade.

Itilho

I]NIDADES 74
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Embalagem
500g.

dc

898

I 755

L]NIDADES

LJNIDADES

desolhado: para o
preparo de
mungunzá. grupo
misturada. sub
grupo
despeliculada.
classe amarelo-

tipo l. com
ausência de

umidade. isento de
sujidades.
parasitas e larvas,
acondicionado em

embalagem
primárias plástico
atóxico
transparente (emb.

5009) com
respectiva
informação
nutricional. data

de

fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundaria caixa
de papel

resistente.

Milho

-15

3J

\

Mistura a base de amido
de milho para o
preparo de mingau
(sabores diversos)
fonte de vitaminas
e minerais com
peso liquido de

200grs com
resPectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

36

Óleo vegetal comestivel:
composição óleo
de soja e

antioxidante ácido
cítrico. tipo l.
inseto de ranço.
acondicionado em
embalagem
primária
PET(900m1) corn
respectiva
informação
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote e

embalagem
secundária caixa
de papel resistente

(Ovos) ovos brancos de
galinha, tamanho
grande. de

primeira
qualidade, frescos.

isento de aditivos
ou substâncias

estranhas ao
produto que sejam

impróprias ao

consumo e que

alterem suas

caracteísticas
naturais (fisicas.

quimicas q

organolépticas).
inspecionadas
pelo ministério da

agricultura.
acomodados em

cartelas e

embalados em

caixas contendo
60 unidades cada

caixa de papelão.

UNIDADES 688

i826DUZIA-17
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sendo estas
perfeitas
condiçÔes
estruturais.
padronizadas

lacradas.

ct.l.]

c

76190PACOTES

Pão massa fina tipo hot
dog,
acondicionados
individualmente
(unidade de 5Ogrs)

em embalagens
plásticas (BOPP) e

re-embalado em
caixa de papelão

rotulada e lacrada.

contendo 100

unidades. com
dados de

identificação dos
produtos. marca
do fabricante.
Lote^ data de

labricação e prazo
de validade de

acordo com a

resoluçãol2178 da

CNNPA.

10833T-INIDADES

Pão de queijo- (Unidade
de 50grs) Produto
de confeilaria.
obtido por cocção

adequada de

massa preparada

c/ fariúa de trigo
(farinha de trigo a

ser utilizada como
matéria-prima na

fabricação do
produto deverá
atender ao

estabelecido na

legislação
Resolução RDC
344102). com

-19

\

-j8
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Í'ermento
biológico, água,
sal. gordura
vegetal
hidrogenada e

outras substâncias
alimentícias.
recheada com
queijo. devem ser

preparadas com
matérias-primas
sãs. limpas e em
perfeito estado de

conservação. Nâo
é tolerado o

emprego de

corantes na

confecção das

massas. que

também devem se

apresentar sem

indícios de

fermentação. A
massa deverá ser

assada no fomo
dando aspecto

característico à

preparação.
Acondicionados
individualmente
em embalagens
plásticas (BOPP) e

re-embalado em

caixa de papelão

rotulada e lacrada.
contendo 100

unidades. com
dados de

identificação dos
produtos. marca

do fabricante, lote.
data de fabricaçâo
e prazo de

validade de acordo

N
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com a resolução
12178 da CNNPA.

6872TINIDADES

em conserva tipo
Sardinha,
eviscerada.
descamada
mecanicamente-

livre de

nadadeiras. cauda
e cabeça. pré-
cozida- com
cobeíura em
molho de tomate.
Podendo ser

utilizados
conservanles c
acidulantes
permitidos por lei.
Deve ser
elaborado com
matéria-prima em
perfeito estado de

conservação e

higiene.
submetido a

processo

tecnológico
adequado e

esterilizados
comercialmente.
sendo
inspecionado pelo
Setor de lnspeção
de Origem Animal

- SIPA. dotada de

mecanismo "abre-

fácil" (que

dispensa o uso de

abridor). lata com
l25g

Peixe

{0

2.904KG

Polpa de frutas
congeladas.
sabores variados
concentrado.

lll

{l

,

b,
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natura-

acondicionado em

embalagem
identificação do
produto. marca do
fabricante, pÍazo
de validade e

capacidade.

955KG

Queijo tipo mussarela,
fresco.
refrigerado.
cortado em fatias
finas em tomo de

30g cada.

embaladas em
saco plástico
resistente atóxico
e transparente.
Isento de
estufamento,
rachadura e

mofos. Devendo
ser fatiado no dia
anterior ao pedido.

Contendo 500grs

na embalagem e a
identificação do
produto. validade,
data de

embalagem, peso

líquido, marca do

fabricante. O

produto deverá ter
selo de inspeção

do órgão
competente.
Validade mínima
de 03 (três) dias a
contar no ato da

entrega.

12

535T]NIDADES{-l Requeijão tradicional
cremoso-

U.,



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

produzido com
leite pasteurizado.

sabor suave.
levementesalgado.
consistência
cremosa massa
coalhada Não
contem glúten,
embalado em copo
de 200 gr. A
embalagem deverá

conter
extemamente
osdados de
identiÍicação,
procedência.infor
mação nutricional,
número de lote.
datade validade,
quantidade do
produto.
númerodo registro
no Ministério
daAgricultura/S IF/
DIPOA e carimbo
deinspeção.
Validade mínima
de 10 dias apartir
da data de entrega
na
unidaderequisitant
e. Validade de no

máximo 60dias.

835KCil1

moído. iodado.
embalagem
primária plástico
atóxico
transparente
(emblkg). com
respectivas
informações
nutricional. data

de
fabricação/validad
e/lote embalagem

Sal

\
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secundária
plástico resistente.

896{5

Vinagre de álcool.
acondicionado em
garrafa plástica
com 500m1.

contendo no rótulo
ou impresso na
embalagem os

dados do
fabricante. data de
fabricação/validad
e/lote.

LINIDADES

KG 3.991

Carne de boi(coxão
mole), resfriada
ou congelada.
acondicionado em
saco plástico de
polietileno
apropriado. de
acordo com as

norÍnas do
Ministerio da
Agricultura. em
pacotes de I kg
com pÍazo de
validade de 48

horas sob

refrigeração, e

congelamento de I
(um) ano.

AMPLA
CONCORRÊNC
IA - 75% (ART.
48, III DA LEI
123/200ó) - REF.
AO ITEM 14.

{6

3.5 82KG

Carne moida de l'
qualidade,
resfriada ou
congelada
acondicionado em
saco plástico de
polietileno

17

\
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4.535K(;

noÍnas do
Ministério da
Agricultura. em
pacotes de I kg
com pÍazo de

validade de 48

horas sob

refrigeração. e

congelamento de I

(um) ano.

AMPLA
CONCORRÊNC
rA - 75% (ART.
48, III DA LEI
12312006) REF.
AO ITEM 15.

Frango (peito de frango)
de lu qualidade.
resfriada ou
congelada.
acondicionado em

saco plástico de
polietileno
apropriado. de

acordo com as

noÍnas do

Ministerio da

Agricultura. em

pacotes de I kg
com prazo de

validade de 48
horas sob

refrigeração. e

congelamento de I
(um) ano.

AMPLA
CONCORRÊNC
IA - 75y" (ART.
48, III DA LEI
12312006) REF.
AO ITEM 26.

de

lts

apropriado.
acordo com

18

13.356UNIDADEStrLeite em.19
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integral.
instantâneo
envasado em
recipientes
herméticos em

saco aluminizado
com peso liquido
de 200gr com
respectiva
informação
nutricional. data

de fabricação/
validade/ lote e

embalagem
secundaria caixa
de papel

resistente.
AMPLA
CONCORRÊNC
tA - 75% (ART.
48, III DA LEI
12312006) REF.
AO ITEM 29.

8.711KG

de frutas
congeladas.
sabores variados
concentrado.
pasteurizado. in
natura-
acondicionado em

embalagem
identificação do
produto, marca do
fabricante. prazo

de validade e

capacidade.
AMPLA
CONCORRÊNC
rA - 75% (ART.
48, TII DA LEI
123t2006) REr.
AO ITEM 4I.

Polpa

50

\
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§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no prÍzo de até 30 (trinta) dias. mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura. devidamente ceÍificada pelo selor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§2o - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documenlo de

cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o

lnstituto Nacional do Seguro Social INSS e perante o FGTS - CRF.CNT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em vi(ude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis. caso o Contrato veúa a ser prorrogado, o valor poderá

vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes. com base na variação do INPC, e desde que

compatível com o preço de mercado. na forma do art. 65. §8'da Lei n'. 8.666/93.

§6. - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

caput desla Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da

execuçào deste Contrato. inclusive custos conl pessoal, encargos sociais. trabalhistas e

previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8' - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7" §2". Inciso III, da Lei

n' 4.32011964. art. 5o e 7', §2'. Inciso lll. da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA Art. 55. inciso IV. rla Lei no 8.666/9-l( )

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 3111212023 encerrando-se

com finalização da entrega dos utensílios e efetivo pagamento.

CLÁUSULA OI.'ARTA - DOTAC'AO ORCAMENTÁruA (art. 55. inciso V, da Lei n. o

Ít.666/9-1

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Preleitura

Municipal de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária 2023:

2 I I 4-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEIrAEO. 2o27-PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.ENSINO FLINDAMENTAL, 339O3OOOOO MATERIAL DE

CoNSUMO. FR 15520000/15000000/17040000. 2o73-ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-

EJA.3390300000 MATERIAL DE CONSUMO. FR 15520000/15000000/17040000, 2074-

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE. 3390300000 MATERIAL DE CONSUMO.FR
15520000/15000000/17040000. 2075-ALIMENTAÇÀO ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL.

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO. FR 15520000/15000000/17040000, 2076-

ALIMENTAÇÀO ESCOLAR.QUILOMBOLA. 339O3OOOOO MATERIAL DE CONSUMO. FR

15520000/15000000i1 7040000, 2077-ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA 3390.30.00.00-

MATERTAL DE CONSUMO.FR 15520000/15000000/170400000

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Pagamento dos salfios. encÍrgos sociais. taxas. fomecimento dos materiais necessários e
demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
Contratada;
oA CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que.
porventura. veúam a ser fazer necessário durante o deconer do período;
rA Contratada deverá, se assim exigido. manter à disposição no local da prestação dos

serviços, o responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessário s à execução do Contrato.
r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
oNão transferir a outrem, no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante. sem

prévia e expressa anuência desta.

oNão realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisâo ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manter. durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei no. 8.666193:

. Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato.

que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo dos

serviços. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MLLTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei no

8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções.

previstas no art. 87 da Lei n". 8.666193, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. até o máximo de l0%o (dez por cento)

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo: 
-N
\,\

CLÁUSULA OUINTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55.
inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
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IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78. na forma do artigo 79. da Lei
n". 8.666/93.

§1'- O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo

do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou intelpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no "cuput" desra cláusula. nenhum ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisão. ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no. 8.666193

e alterações.

CLÁUSULA OITAVA . DOS DIREITOS DO ('oNTRATANTE NO CASO DE RESCISAO
(Art. 55, inciso Ix, da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece. de logo. o

direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n".

8.666193.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁYEL À r,xrcucÀo Do coNrRATo E

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xll .daLein o 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato que, simultaneamente:

o não contrariem o interesse públicol
II - nas demais determinações da Lei 8.666/931

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supietivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em

deconência deste ContÍato. serão acordados entre as partes. lavrando-se. na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERACÕES (ATt. 65, Lei no 8.666/9-j).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos e

iupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93'

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

u

CLÁIISULA SETIMA- DA RESCISÃO (ârr. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
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§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art.65. §2". Il da lei n'.
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
As partes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe. como úntco

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,

com renúncia expressa por qualquer outro.
E. por estarem assim, justas e Contratadas. as partes assinam este instrumento. na presença de 02

(duas)testemuúas,a Íim de produzir seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2023

xxxxx
xxxxxxxxxx

Contratante

xxxxxxxx
Contratada

Testemunhas:
CPF

CPF

\


